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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Ficam sustados os efeitos da Resolução Conjunta 

CNAS e CNCD/LGBT Nº 01/2018, que estabelece parâmetros 

para a qualificação do atendimento socioassistencial da 

população LGBT no Sistema Único de Assistência Social - 

SUAS. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo busca sustar os efeitos da 

Resolução Conjunta CNAS e CNCD/LGBT Nº 01/2018, que estabelece parâmetros 

para a qualificação do atendimento socioassistencial da população LGBT no Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS. 

Ocorre que o mencionado documento exorbita do poder regulamentar e dos 

limites de delegação legislativa ao estabelecer normas como a extensão de garantia 

da identidade de gênero à crianças e adolescentes. 

Temas como este, que interferem diretamente nos direitos de crianças e 

adolescentes e em concepções jurídicas não consolidadas pela legislação brasileira, 

devem ser discutidos no Parlamento por proposição própria, uma vez que a sua 

aplicação e interpretação afetam diretamente uma ampla gama de dispositivos legais, 

tais como os estabelecidos pela Lei nº 8.069/1990, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

O mesmo vale para limitações, procedimentos e condições impostos aos 

Estados e Municípios, algo que especialmente diante do tema tratado, não pode ser 

estabelecido por meio de Resolução. 

Assim, o Poder Legislativo não pode assistir passivamente a usurpação dos 

seus poderes com a supressão do necessário debate a respeito de temas de profundo 

impacto na legislação vigente, nas esferas administrativas estaduais e municipais, 

bem como na vida das famílias brasileiras. 

Ademais, para a implementação da Resolução foi distorcida a disposição 

do Art. 194, da Constituição Federal, que trata da seguridade social de modo a 

assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

A pretexto de organizar a seguridade social, com objetivo de universalidade 

da cobertura e do atendimento, o que se pratica é a desigualdade e a segregação 

social em nome de um ideal distorcido de igualdade. 
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Além disso, ao estabelecer ampliação do acesso aos serviços, o Poder 

Executivo aumenta seus gastos sem regular previsão orçamentária, algo que 

necessariamente deve ser submetido ao Poder Legislativo, conforme dispõem a 

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

101/2000). 

Não é demais advertir que a Resolução propõe que crianças dominem e 

compreendam ideias que somente se materializam em mentes cuja sexualização em 

sua mais ampla gama de espectros foi absorvida, com libido e lascívia, fato que 

notadamente colide com a disposição do Art. 217-A, do Código Penal que imputa o 

crime presumido de estupro de vulnerável a conjunção carnal ou qualquer ato 

libidinoso com menor de 14 anos. 

Portanto, é inconcebível que uma Resolução imponha às crianças o dever 

de absorver conceitos suficientemente libidinosos para compreender o ato sexual em 

diferentes espectros ao ponto de ter acesso à espaços segregados por gênero. 

Ante o exposto, a teor do que dispõe o Art. 49, V, da Constituição Federal 

e pela relevância do Projeto de Decreto Legislativo, rogo aos nobres pares apoio para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2018. 

 

FLAVINHO 

Deputado Federal - PSC/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
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pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 

Estabelece parâmetros para a qualificação do 

atendimento socioassistencial da população 

LGBT no Sistema Único da Assistência Social 

- SUAS. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE COMBATE A DISCRIMINAÇÃO E 

PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E 

TRANSEXUAIS - CNCD/LGBT no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.388, de 

09 de dezembro de 2010, e o CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, 

no uso da competência conferida pelo inciso II do art. 18 da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro 

de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e, 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, em especial os arts. 194 e 203, 

que apresentam, respectivamente, a seguridade social como um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social, sendo esta última como política que será prestada a 

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social; 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica de Assistência Social dispõe sobre a 

assistência social como direito do cidadão e dever do Estado, enquanto Política de Seguridade 

Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 

integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas, regida pelo princípio da igualdade de direitos no acesso ao atendimento, 

sem discriminação de qualquer natureza; 

CONSIDERANDO os princípios de direitos humanos consagrados em documentos 

e tratados internacionais, em especial a declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), o 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de São Salvador (1988), a declaração da 

Conferência Mundial contra o racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 

Correlata (Durban, 2001) e os Princípios de Yogyakarta (2006); 

CONSIDERANDO que, de acordo com a Política Nacional de Assistência Social, 

aprovada por meio da Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS define e organiza 

os elementos essenciais e imprescindíveis à execução da Política de Assistência Social 

possibilitando a normatização dos padrões nos serviços; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 04, de 13 de março de 2013, do 

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Política Nacional de Educação 

Permanente do SUAS - PNEP/SUAS; 

CONSIDERANDO o II Plano Decenal de Assistência Social (2016/2026) 

"Proteção Social para todos/as os/as brasileiros/as", aprovado pela Resolução nº 07, de 18 de 

maio de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que apresenta as 

diversidades e especificidades de públicos e territórios, como o horizonte que se projeta para 

orientar a próxima década de atuação da Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 
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CONSIDERANDO as Conferências Nacionais LGBT e Conferências Nacionais de 

Assistência Social que interseccionam historicamente demandas da população LGBT à Política 

de Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016, que dispõe sobre o 

uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de mulheres 

transexuais/travestis e homens trans no âmbito da administração pública federal; 

CONSIDERANDO a Identidade de Gênero como a dimensão da identidade de uma 

pessoa que diz respeito à forma como se relaciona com as representações de masculinidade e 

feminilidade e como isso se traduz em sua prática social, sem guardar relação necessária com 

o sexo atribuído no nascimento, como Homens Trans e as Mulheres Transexuais/Travestis; 

CONSIDERANDO o Nome Social como à designação pela qual mulheres 

transexuais/travestis e homens trans se identificam e são socialmente reconhecidas/os; 

CONSIDERANDO a orientação sexual como a maneira como uma pessoa sente 

atração e/ou se relaciona emocional, afetiva ou sexualmente com o outro, que a orientação 

sexual é para onde o nosso desejo está direcionado e que não é estática e pode se modificar ao 

longo da vida, e que a homossexualidade, a heterossexualidade e a bissexualidade são exemplos 

de orientação sexual; 

CONSIDERANDO a LGBTfobia como a rejeição, o medo, o preconceito, a 

discriminação, a aversão ou o ódio, e a violência de conteúdo individual ou coletivo, contra 

lésbicas, gays, bissexuais, mulheres transexuais/travestis e homens trans. Atuando, ainda, como 

uma forma específica de sexismo, o comportamento LGBTfóbico, hostiliza e rejeita todas (os) 

aquelas (es) que não se conformam com o papel de gênero predeterminado socioculturalmente 

para o seu dito sexo biológico. Trata-se, portanto, de uma construção social que consiste numa 

permanente promoção de apenas uma forma de sexualidade (heterossexual) e de uma única 

forma de identidade de gênero (Cisgênero) em detrimento de outras formas de desejo, como o 

desejo homoafetivo e de outras construções identitárias de gênero; 

CONSIDERANDO a importância da inclusão no Cadúnico dos campos específicos: 

nome social, orientação sexual e identidade de gênero, a fim de garantir o respeito às 

identidades, recomenda-se ao MDS a inclusão dos referidos campos., resolve: 

 

Art. 1º A rede socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

deve atuar de forma articulada para a promoção de atendimento qualificado ampliando acesso 

aos serviços e programas socioassistenciais para a população LGBT. 

 

Art. 2º A rede socioassistencial deverá garantir no âmbito de todos os níveis de 

proteção social o reconhecimento e a adoção do nome social mediante solicitação da/do 

interessada/o. 

 

Art. 3º A garantia do reconhecimento da identidade de gênero deve ser estendida 

também para crianças e adolescentes, em diálogo com os responsáveis. 

 

Art. 4º A rede socioassistencial deve garantir o uso de banheiros, vestiários, 

alojamentos e demais espaços segregados por gênero, quando houver, de acordo com a 

identidade de gênero de cada usuária/o. 

 

Art. 5º A União, estados, municípios e o Distrito Federal deverão atuar com base 

nas seguintes diretrizes no âmbito do SUAS: 

I - Reconhecimento das famílias compostas por membros e/ou responsáveis LGBT, 

sejam os laços formalizados ou não, no eixo da Matricialidade Sociofamiliar; 
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II - Prevenção e combate ao preconceito relacionado à identidade de gênero e à 

orientação sexual por meio da realização de atividades, campanhas e outras iniciativas de 

comunicação; 

III - promoção de uma cultura de respeito e de não violência por meio de debates, 

oficinas e seminários que discutam as demandas da população LGBT; 

IV - Qualificação do atendimento e do acompanhamento individual e familiar por 

meio do fortalecimento da capacitação dos profissionais que atuam no SUAS, na lógica da 

Política Nacional de Educação Permanente do SUAS- PNEP/SUAS, para tratar da temática 

LGBT; 

V - Realização de pesquisas e diagnósticos sobre o público LGBT; 

VI - Adoção de formas de tratamento adequadas às identidades de gênero de 

mulheres transexuais/travestis e homens trans; 

VII - observância das particularidades das identidades LGBT na elaboração de 

metodologias de atendimento e acompanhamento, instrumentos de registros e cadastros. 

 

Art. 6º Deverão constar os campos de identificação para Nome Social, Orientação 

Sexual e Identidade de Gênero nos instrumentos de registro de atendimento, como Prontuários, 

Cadastros e Planos de Atendimento. 

 

Art. 7º A Vigilância Socioassistencial deverá coletar dados de atendimento e 

acompanhamento da população LGBT nos territórios garantindo a elaboração de pesquisas e 

diagnósticos socioassistenciais. 

 

Art. 8º A Proteção Social Básica, por intermédio dos serviços e programas, deverá 

garantir a construção de estratégias, parcerias e metodologias voltadas à proteção social da 

população LGBT e que visem à prevenção das situações de vulnerabilidade, riscos e violações 

de direitos desta população. 

 

Art. 9º A Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade deverá garantir 

que seus serviços e programas possuam metodologia cultural e socialmente adequada às 

particularidades das identidades LGBT, garantindo às mulheres transexuais/travestis e homens 

trans a privacidade de sua identificação e trajetória respeitando e valorizando os diferentes 

modelos de famílias e de práticas sociais. 

 

Art. 10 Os Serviços Socioassistenciais deverão dirigir especial atenção em relação 

as crianças e adolescentes LGBT, em particular para a trajetória de construção da identidade 

mulheres transexuais/travestis e homens trans, comumente cercada por incompreensões, falta 

de informação, violência e violação de direitos no seio intrafamiliar, que frequentemente 

ocasionam o rompimento de vínculos familiares e comunitários destas pessoas. 

 

Art. 11 Esta Resolução deverá ser amplamente divulgada com o objetivo de garantir 

os direitos socioassistenciais da população LGBT. 

 

Art. 12 Nota técnica conjunta do CNCD/LGBT e do CNAS esclarecerá os conceitos 

utilizados neste ato normativo. 

 

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO 

Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social 
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WASHINGTON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO DIAS 

Presidente do Conselho Nacional de Combate a Discriminação e Promoção dos 

Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
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Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.051, DE 2018 

(Do Sr. Marcos Rogério) 
 

Susta a aplicação da Resolução Conjunta Nº 1º, de 21 de setembro de 
2018, do Conselho Nacional de Assistência Social, que estabelece 
parâmetros para a qualificação do atendimento socioassistencial da 
população LGBT no Sistema Único de Saúde.   
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-1037/2018.  
 

 
 

            O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

              Art. 1º. Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, fica 

sustado o Resolução Conjunta Nº 1º, de 21 de setembro de 2018, do Conselho 

Nacional de Assistência Social, que estabelece parâmetros para a qualificação do 

atendimento socioassistencial da população LGBT no Sistema Único de Saúde.  

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

                                          JUSTIFICATIVA 

 A Resolução Conjunta Nº 1º, de 21 de setembro de 2018, do Conselho Nacional 

de Assistência Social estabelece parâmetros para a qualificação do atendimento 

socioassistencial da população LGBT no Sistema Único de Saúde. O art. 2º da referida 

resolução visa garantir no âmbito de todos os níveis de proteção social o 

reconhecimento e a adoção do nome social mediante solicitação da/do interessada/o.   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Já no seu art. 3º dispõe que a garantia do reconhecimento da identidade de 

gênero deve ser estendida também para crianças e adolescentes, em diálogo 

com os responsáveis.  

Note-se que de acordo com o dispositivo faz-se necessário somente o diálogo 

com os responsáveis para o devido reconhecimento da identidade de gênero para 

crianças e adolescentes.   

Entretanto, o art. 3º da Resolução não observa o inciso VII do art. 1634 do 

Código Civil, tendo em vista que compete aos pais, quanto aos filhos, a representação 

judicial e extrajudicial até os 16 anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa 

idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento1. Além disso, a 

regulamentação do Poder Executivo suprime o pleno exercício do poder familiar dos 

responsáveis, bem como retira o direito de dirigir-lhes a criação e a educação dos 

filhos.   

Ora, a normativa, ao permitir que menores de idade solicitem a adoção do nome 

social sem autorização dos seus representantes legais, incorre em ilegalidade. Não é 

possível suprimir o poder familiar, bem como a exigência legal da autorização dos 

responsáveis mediante ato infralegal. Ou seja, não pode um ato infra legal se sobrepor 

à lei.   

Ademais, o art.4º determina que a rede socioassistencial deve garantir o uso 

de banheiros, vestiários, alojamentos e demais espaços segregados por gênero, 

quando houver, de acordo com a identidade de gênero de cada usuária/o.” 

Cabe ressaltar que o uso de banheiros vestiários, alojamento e demais espaços 

de acordo com a identidade de gênero de cada usuário pode expor crianças e 

adolescentes a situações vexatórias e constrangedoras, o que fere o art. 17 e art. 18 

do Estatuto da Criança e do Adolescente2. Diante de tal regra, crianças e adolescentes 

ficariam obrigadas a frequentar e dividir o mesmo espaço com pessoas de outro sexo, 

o que pode ocasionar desconforto, incômodo e constrangimento, bem como clara 

violação a intimidade e privacidade dos menores. 

Por fim, o art. 10 da Resolução Conjunta nº 1 fere o art. 229 da Constituição 

Federal ao tentar interferir no tipo de educação e orientação recebida pelos pais, tendo 

em vista que os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos. Segundo o art.10, 

“Os Serviços Socioassistenciais deverão dirigir especial atenção em relação as 
                                                      
1 Art. 1.634.  Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno exercício do poder 
familiar, que consiste em, quanto aos filhos: (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 
I - dirigir-lhes a criação e a educação; (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 
............... 
VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, 
após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento;                     (Redação dada pela 
Lei nº 13.058, de 2014) 
.............. 
IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade e condição. 
2 ECA, Art. 17: O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança 
e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias e 
crenças, dos espaços e objetos pessoais. 
ECA, Art. 18: É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer 
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 
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crianças e adolescentes LGBT, em particular para a trajetória de construção da 

identidade mulheres transexuais/travestis e homens trans, comumente cercada 

por incompreensões, falta de informação, violência e violação de direitos no seio 

intrafamiliar, que frequentemente ocasionam o rompimento de vínculos familiares e 

comunitários destas pessoas.”   

Nesses termos, uma vez demonstrada a exorbitância do ato normativo ora 

combatido, solicitamos, com base no art. 49, V, da Constituição da República, o apoio 

dos nobres Pares no sentido de sustar a Resolução Conjunta Nº 1º, de 21 de setembro 

de 2018, do Conselho Nacional de Assistência Social.  

           Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2018. 

MARCOS ROGERIO  

Democratas/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

Estabelece parâmetros para a qualificação do 

atendimento socioassistencial da população 

LGBT no Sistema Único da Assistência Social 

- SUAS. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE COMBATE A DISCRIMINAÇÃO E 

PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E 

TRANSEXUAIS - CNCD/LGBT no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.388, de 

09 de dezembro de 2010, e o CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, 

no uso da competência conferida pelo inciso II do art. 18 da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro 

de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e, 

 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, em especial os arts. 194 e 203, 

que apresentam, respectivamente, a seguridade social como um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social, sendo esta última como política que será prestada a 

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica de Assistência Social dispõe sobre a 

assistência social como direito do cidadão e dever do Estado, enquanto Política de Seguridade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 

integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas, regida pelo princípio da igualdade de direitos no acesso ao atendimento, 

sem discriminação de qualquer natureza; 

 

CONSIDERANDO os princípios de direitos humanos consagrados em documentos 

e tratados internacionais, em especial a declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), o 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de São Salvador (1988), a declaração da 

Conferência Mundial contra o racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 

Correlata (Durban, 2001) e os Princípios de Yogyakarta (2006); 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com a Política Nacional de Assistência Social, 

aprovada por meio da Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS define e organiza 

os elementos essenciais e imprescindíveis à execução da Política de Assistência Social 

possibilitando a normatização dos padrões nos serviços; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 04, de 13 de março de 2013, do 

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Política Nacional de Educação 

Permanente do SUAS - PNEP/SUAS; 

 

CONSIDERANDO o II Plano Decenal de Assistência Social (2016/2026) 

"Proteção Social para todos/as os/as brasileiros/as", aprovado pela Resolução nº 07, de 18 de 

maio de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que apresenta as 

diversidades e especificidades de públicos e territórios, como o horizonte que se projeta para 

orientar a próxima década de atuação da Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 

 

CONSIDERANDO as Conferências Nacionais LGBT e Conferências Nacionais de 

Assistência Social que interseccionam historicamente demandas da população LGBT à Política 

de Assistência Social; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016, que dispõe sobre o 

uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de mulheres 

transexuais/travestis e homens trans no âmbito da administração pública federal; 

 

CONSIDERANDO a Identidade de Gênero como a dimensão da identidade de uma 

pessoa que diz respeito à forma como se relaciona com as representações de masculinidade e 

feminilidade e como isso se traduz em sua prática social, sem guardar relação necessária com 

o sexo atribuído no nascimento, como Homens Trans e as Mulheres Transexuais/Travestis; 

 

CONSIDERANDO o Nome Social como à designação pela qual mulheres 

transexuais/travestis e homens trans se identificam e são socialmente reconhecidas/os; 

 

CONSIDERANDO a orientação sexual como a maneira como uma pessoa sente 

atração e/ou se relaciona emocional, afetiva ou sexualmente com o outro, que a orientação 
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sexual é para onde o nosso desejo está direcionado e que não é estática e pode se modificar ao 

longo da vida, e que a homossexualidade, a heterossexualidade e a bissexualidade são exemplos 

de orientação sexual; 

 

CONSIDERANDO a LGBTfobia como a rejeição, o medo, o preconceito, a 

discriminação, a aversão ou o ódio, e a violência de conteúdo individual ou coletivo, contra 

lésbicas, gays, bissexuais, mulheres transexuais/travestis e homens trans. Atuando, ainda, como 

uma forma específica de sexismo, o comportamento LGBTfóbico, hostiliza e rejeita todas (os) 

aquelas (es) que não se conformam com o papel de gênero predeterminado socioculturalmente 

para o seu dito sexo biológico. Trata-se, portanto, de uma construção social que consiste numa 

permanente promoção de apenas uma forma de sexualidade (heterossexual) e de uma única 

forma de identidade de gênero (Cisgênero) em detrimento de outras formas de desejo, como o 

desejo homoafetivo e de outras construções identitárias de gênero; 

 

CONSIDERANDO a importância da inclusão no Cadúnico dos campos específicos: 

nome social, orientação sexual e identidade de gênero, a fim de garantir o respeito às 

identidades, recomenda-se ao MDS a inclusão dos referidos campos., resolve: 

 

Art. 1º A rede socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

deve atuar de forma articulada para a promoção de atendimento qualificado ampliando acesso 

aos serviços e programas socioassistenciais para a população LGBT. 

 

Art. 2º A rede socioassistencial deverá garantir no âmbito de todos os níveis de 

proteção social o reconhecimento e a adoção do nome social mediante solicitação da/do 

interessada/o. 

 

Art. 3º A garantia do reconhecimento da identidade de gênero deve ser estendida 

também para crianças e adolescentes, em diálogo com os responsáveis. 

 

Art. 4º A rede socioassistencial deve garantir o uso de banheiros, vestiários, 

alojamentos e demais espaços segregados por gênero, quando houver, de acordo com a 

identidade de gênero de cada usuária/o. 

 

Art. 5º A União, estados, municípios e o Distrito Federal deverão atuar com base 

nas seguintes diretrizes no âmbito do SUAS: 

I - Reconhecimento das famílias compostas por membros e/ou responsáveis LGBT, 

sejam os laços formalizados ou não, no eixo da Matricialidade Sociofamiliar; 

II - Prevenção e combate ao preconceito relacionado à identidade de gênero e à 

orientação sexual por meio da realização de atividades, campanhas e outras iniciativas de 

comunicação; 

III - promoção de uma cultura de respeito e de não violência por meio de debates, 

oficinas e seminários que discutam as demandas da população LGBT; 

IV - Qualificação do atendimento e do acompanhamento individual e familiar por 

meio do fortalecimento da capacitação dos profissionais que atuam no SUAS, na lógica da 

Política Nacional de Educação Permanente do SUAS- PNEP/SUAS, para tratar da temática 

LGBT; 

V - Realização de pesquisas e diagnósticos sobre o público LGBT; 

VI - Adoção de formas de tratamento adequadas às identidades de gênero de 

mulheres transexuais/travestis e homens trans; 

VII - observância das particularidades das identidades LGBT na elaboração de 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 1037/2018 

metodologias de atendimento e acompanhamento, instrumentos de registros e cadastros. 

 

Art. 6º Deverão constar os campos de identificação para Nome Social, Orientação 

Sexual e Identidade de Gênero nos instrumentos de registro de atendimento, como Prontuários, 

Cadastros e Planos de Atendimento. 

 

Art. 7º A Vigilância Socioassistencial deverá coletar dados de atendimento e 

acompanhamento da população LGBT nos territórios garantindo a elaboração de pesquisas e 

diagnósticos socioassistenciais. 

 

Art. 8º A Proteção Social Básica, por intermédio dos serviços e programas, deverá 

garantir a construção de estratégias, parcerias e metodologias voltadas à proteção social da 

população LGBT e que visem à prevenção das situações de vulnerabilidade, riscos e violações 

de direitos desta população. 

 

Art. 9º A Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade deverá garantir 

que seus serviços e programas possuam metodologia cultural e socialmente adequada às 

particularidades das identidades LGBT, garantindo às mulheres transexuais/travestis e homens 

trans a privacidade de sua identificação e trajetória respeitando e valorizando os diferentes 

modelos de famílias e de práticas sociais. 

 

Art. 10 Os Serviços Socioassistenciais deverão dirigir especial atenção em relação 

as crianças e adolescentes LGBT, em particular para a trajetória de construção da identidade 

mulheres transexuais/travestis e homens trans, comumente cercada por incompreensões, falta 

de informação, violência e violação de direitos no seio intrafamiliar, que frequentemente 

ocasionam o rompimento de vínculos familiares e comunitários destas pessoas. 

 

Art. 11 Esta Resolução deverá ser amplamente divulgada com o objetivo de garantir 

os direitos socioassistenciais da população LGBT. 

 

Art. 12 Nota técnica conjunta do CNCD/LGBT e do CNAS esclarecerá os conceitos 

utilizados neste ato normativo. 

 

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO 

Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social 

 

WASHINGTON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO DIAS 

Presidente do Conselho Nacional de Combate a Discriminação e Promoção dos 

Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PODER FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Exercício do Poder Familiar 

 

Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o 

pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

I - dirigir-lhes a criação e a educação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.058, 

de 22/12/2014) 

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao exterior; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mudarem sua residência 

permanente para outro Município; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais 

não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar; (Primitivo inciso IV 

renumerado pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, nos 

atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o 

consentimento; (Primitivo inciso V renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 

VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; (Primitivo inciso VI 

renumerado pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade 

e condição. (Primitivo inciso VII renumerado pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 

 

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 

I - pela morte dos pais ou do filho; 

II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 

III - pela maioridade; 

IV - pela adoção; 

V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
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crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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